
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Ofício Circular n° /2018-CJCI Belém, 18 de abril de 2018.

A Sua Excelência o (a) Senhor (a)

Juiz (a) de Direito das Comarcas do Interior

Senhor (a) Juiz (a),

Cumprimentando-o (a), e considerando as notícias acerca do descumprimento, por

parte de alguns magistrados paraenses, do disposto no art. 35, VI da Lei Complementar n°

35/1979 - LOMAM, esta Corregedoria vem exortar Vossa Excelência a observância ao dever

legal de comparecimento diário ao foro em que exerce suas funções judicantes e de lá

permanecer durante todo expediente forense.

Atenciosamente,

Jú/rÀA
DESA. VANIA VALENTE DO COÜTO FORTES BITAR CUNHA

Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior


